


Comité Nacional para o Abandono de Práticas 
Tradicionais Nefastas à Saúde da Mulher e da 
Criança (CNAPN)

ONDE PROCURAR AJUDA E SINALIZAR
Dirija-se, peça ajuda junto dos Serviços do Ministério da 
Saúde Pública, Direcção Geral dos Serviços de Saúde 
Reprodutiva e Planeamento Familiar, Centros Materno-
-infantil, Centros de Saúde, Hospitais, Casa do Utente, 
Serviços do Instituto da Mulher e Criança (IMC),  AGUIBEF,  
ALTERNAG,  AIDA, INASA, Rep. da Plan - Guiné Bissau e 
ao Comité Nacional para o Abando de Práticas Nefastas à 
Saúde da Mulher e Criança (CNAPN).

Estrada Guimetal  à Antula
Bairro Djolo, Entrada de Djagra (Entrada de Salão de filme 
depois do mercado de Plack1)

Tel. +245 955 916 013 / 966 091 454 / 955 349 463 / 966 061 42 / 955737847

cnapn2016@gmail.com 

https://www.facebook.com/cnapnguinebissau 

LEGISLAÇÃO

O direito ao Planeamento Familiar é garantido na Guiné-Bissau 
pela Lei n.11/2010 de 17 de Setembro que impõe a que ao 
Estado, às Organizações da Sociedade Civil e às associações de 
base comunitária o dever de, no âmbito das suas atividades, 
velar pela salvaguarda, da promoção e a proteção do direito a 
todo ser humano à saúde reprodutiva.

A Guiné-Bissau em respeito dos acordos internacionais e no 
quadro dos seus compromissos nacionais, regionais e globais 
aprovou a Lei nº 11/2010, de 17 de Setembro  de 2010 – Saúde 
Reprodutiva e Planeamento Familiar, onde se pode ler: 

“1. Por saúde reprodutiva entende-se o bem-estar geral tanto 
físico, como mental e social da pessoa humana, incluindo o 
aparelho genital e as suas funções de funcionamento e não 
apenas ausência de doenças ou de enfermidades.

2. A saúde reprodutiva pressupõe que qualquer pessoa pode 
efetuar uma vida segura e satisfatória, capaz de procriar de 
forma livre e frequente e também sempre que o desejar. Esta 
última condição implica que homens e mulheres têm o direito 
de serem informados e de utilizar o método de planificação da 
sua livre escolha, bem como, de outros métodos à sua escolha 
para regular o espaçamento do nascimento dos seus filhos e 
que não sejam contrários à lei e dos métodos que sejam consid-
erados seguros, eficazes, acessíveis e aceites, bem como o 
direito de aceder aos serviços de saúde que permitam as 
mulheres ter uma gravidez e partos seguros, dando aos casais 
todas as possibilidades de ter uma criança saudável.

3. Por serviços de saúde reprodutiva entende-se como um 
conjunto de métodos, técnicas e serviços que contribuem para 
a saúde e bem-estar em matéria de procriação prevenindo e 
resolvendo todos os problemas que possam surgir nesse 
domínio. Esta expressão cobre igualmente a saúde em matéria 
de sexualidade que visa melhorar a qualidade de vida e relações 
interpessoais não se limitando a dispensar ocasionalmente os 
cuidados relacionados com a procriação e as doenças sexual-
mente transmissíveis.”

A mesma lei,  no seu artigo 3º “Carácter universal do direio à 
saúde reprodutiva”, ponto 2 refere “ Nenhum indivíduo pode 
ser privado desse direito, de que deve beneficiar sem discrimi-
nação nenhuma fundada sobre a idade, o sexo, a fortuna, a 
religião, a etnia, a situação matrimonial ou sobre qualquer outra 
situação.”

 

P&D Factor – Associação para a Cooperação 
sobre População e Desenvolvimento

www.popdesenvolvimento.org   

info@popdesenvolvimento.org 

https://www.facebook.com/popdesenvolvimento 
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educação . saúde . igualdade . direitos


